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COCii:)~C<j .\O DAS LlÚS 'j)() DIPEÚO DO IlllASlf .. 

. 1851. \ 

TO~IO 1lJ. · l'Al\TJ.:: 2. a S&CÇÃO 3:l.• 

DF.Cl\ETO N.• 7!l i - 1k 18 dr. Junho 1lc 1S5l. . 

Alantla e.ucutar o I:r !J lllmncnto parei a .01'[lft11isaç1io c'4 
Cc11so geral do JmpPrio. . i. 

Em virtncle cio disposto no § 3,0 do Art. 17 da.J.ó 
N. • 5?G cll! 6 de Sctemhro dr. 1850 : Hei por bem 11ui 
se procccl<1 {1 orgnnisaç.iio do Censo geral do Im perio (ll'U 
ma~1eira disposta no Ucgulame11to que com este · hain, 
<1ss1gnr.do pelo Visconde de ~lout'alcgre, do Meu ConsclLg 
cl 'Estallo: .Presidente do Conselho de ~lin i s tros , Minis~t 
e ~ecret:ll'io d' EsL:iclo <los Negocios elo lmp,ci-io , 11ui 
assim o tcnha .e11 tcn1lido, e faça cxecu tnr. P:1lacio do llit 
ele Janeiro em dcwito ele Junho de mil : OÍtoceulOS cio, 
cocnltl e h11111, trigçsimo ela Indepcn<le1.ici;t 'e do Impc.r~ , .. 

Com a nul>rica el e Sua ~fogcstade o Imperador. _ 

V üconde de M ont' nlegrl. 

., 
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únso , cnl<!ntlcntlo-sc dircclamcnt't éôí1i'··Ôs Oircctorcs 
1•ru1·iucia1!s ; ' · · • · ! •J • 1 

í. • Propor no ~l inistro e Sccrct:n:io d'Estndo dos Nc
; 1Jrios <lo 1111perio illl modificações· de ciuc cnreccr este 
Jir011l:1111 cn to. 

. Art. 2. • .. Em cada ~ro~'in cia · .clo Impcrio haverá hum 
llircctor do Ccuso ,Provrnc1al , ... -<Jo , qual competirá : 

L" Formar o Censo da Provincin • 
2. • l\c1p1 crcr ao Presidente <la ºPro~· incia <1s medidas 

arcc:ssari:is para a promptn 01·ganisncão do Censo Pro-
1i11dal; . · 

3.'• Expc1li1· ordens , e exe·cu tnr as que lll c forem di
rijÍ1~as pelo, Prc~i clcn_te .. tla Pro\•incia, e Director Geral 
41> Censo~ ua• foqna : des~e llcgulnmcnto ; 

.\.0 Propor ao 1 Diréctor Geral do Censo as moclific"-... ti ,. 1 .. 
(vcS, e que ·c<1rccer este llegulamento, segundo ns cil'-

. cvmstancias cspcciaes das Prnv incias. . 
: ' Art. 3. 0 lla\'e.ré\, cm cnda l\Iunicipio hum Dircctor., 

. ~111catlo pelo Prcs1de111~ c~a Provincia sol> proposta elo 
Dirrct~i r º? Censo Provincial ; e cm cncla Freguczia hum 
(An11111ssar10 tambem nomcndo pelo Prcsillcn le ouvido 

. • Jlirccto1· do l\Iunicipi~ .. Na Corte serão este~ emprc-
•; pJos. nomea.tlos pelo Mm1stro · elo Imperio sob proposta 
- · • llircctor Gemi. 
· Art., 4.• Compete· ão ·Director Municipal : 

l. 11 1'ormar o Censo cio Mun icípio ; 
J~:• llcqucr~r. ~o rcspdctivo .Pirector Provinr.ial (ou <10 · 

Rcglllmne11to para n. orgmiis(}pio' do Censo gern/ do·l~ . :, ~r~I ,,110. ~.l u111c1p1 0 ela Côrte) ns medidas que julgar uc-
. pcrio mandado c::r:ccutar pelo Decreto rlcsta dali;~·:: 1 ~ ~1lr~íls para mel11 ot· desempenho de seus de\'eres · 

• · · . 3. u Propo1: aos; refc'ri<los Dircctorcs Geral ou p,:ovin~ 
Art. 1. • liavcrú 1H1 Ca;~ ital do Im perio hum Dir~cl« cu ·~ ) ::s mo<t1 fica~:ões <~p que tarcccr este llcgufomento 

Geral cio Censo , ao qu:ii com pctirú : · .-r111<lo as ·c1rcu111stanc1as locaes elo l\Iunicipio. 
1. º F~rmar o m:ippa geral da população do Im pcrioi Art. 5." O l\linistro cio I1ppcrio no l\Iuuicipio da 
~-: f\1 7.~r .o alis lamc~llO especial do Município da C<lrlfi 1 (.):1~ ' e os rrcsi<lcntcs l!aS rrovincins . poderão divitlil• 
3. Dcc1d1 r as du\'ldas tp e occorrcrcm no proceSl4 . "'.mcnlos os Mun icí pios que forem 111uito extensos , ot1 

do alista:ncn to ; · , ,: .,.110 populosos. Pal·a cada hum dos círculos será no-
!i . ;:: i~CCJll C t'Cr li\1 .1!,::!:>iro :; 3c:: ;:"r;:i li'I:stntlo :i -~ ,;i- ·~.: .,,,lo hum Sub-Direclo!', flcanclo sempre hum circulo 

gocios do lt~1perio ns ?:·o·::~e:.c ins ?H;ccssn:·:ns p~ra :; ft~ t: '/~1 ~~. <fo l>i 1:cctOl'. Se i~Cr~pl na ra os trabalhos do 
maçftc- t!o Censo ; ~ . ! .. ·,..Jn.cuto , n1nda qu:rn<lo SCJãO crcndos os círculos 

.:).' E:-:p-:,: •l' nt :;-- · ;~\\).-. ~. '!:·:--!.; .-.:-.~cu·~5.o ,;·r:·~ 1r: fü· ·:· ...,. , ·:· F:·cc!1c7.ia qne não conv<:n!1A · re1111i1· '' ou u·n, uã~ 
!;Ui J.1:ic1:;.o ; ~ . · · · 1· - ·~ ,., r. •ill !!a ~·â ~\.'p-Directo1· p~ra essa Frcg11ezia·. · 

'3. 0 ::;:,'., ifc !' :: ~ , : · ~· '.:-.: >:- '"1: ; :· í:i~ :· il:·:;~ .::rHccrne i!i ~ : ~ "éf ,., . ~\~ t. a,« ffas mpsmas circumstancias de grande cx-

1
-·; ..... · .1 , 011 pcpular.ão 1 ·o Ministl'O do l mtlcrio , e os Prc-

'l 1 :·: 
1 : 
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sicleutcs de Pl'Ovincias poderflo dividir as Fl'eguezi:is Cll 

bairros, para cada hum dos quacs scrú nomeado hum S:1I. 
Commissario, ficando sempre h11111 bairro a cargo t!1 
Commissal'io. 

J\rt. 7. 0 Os Emprcgatlos nos trabalhos cio Censo c:i 
qualquer dos seus gl'flos, scr:io nomeados t~'.ei1tre as pr1-
soas que mais conhecimento tenhão dos moradores uoi 
respectivos l110ares, e que scjão inLelligentcs, ho1ws1~s 1 

activas ; qualquer <111e seja a prolissão particul·ar <111c l. 
nhiio, ou o emprego publico <tuc cxcrçf~o. 

A rt. S." Serão to111a<los a rol nas suas respcclilJ 
Frc"uezias lodos os Cicladf1os naturacs ou na1urafüad111, 
e t;das as pessoas de condição senil ; e hem assim tod:1 
os estrangeiros 11;iqucllas em que se acharem , tenli:io ~• 
11ão intcn<:flo de ~1hi permanecerem. 

Art. U. 0 O aliswmeuto se furá por fogos, clTeiwu 
<lo- se por listas de familia , nas quaes serão . compreh~· 
did~s todas .as pessoas que a compõe, quer e~Wjflo 1in
sentes, quer ausentes ; fazendo-se na coluu111a das oll1<2· 
Yn çõcs ex p rcss:t cleclara~:iio tlcs ta ci rcu msta n cin. · 

Art. 1 O.º Devendo todas as pcs!.oas entrai' nas foi. 
de suas familias, se acontecer que uiio as Lcnhiio os i1 
uiYiduos elas classes abaixo declaradas, serão ellcs lt 
mados a rol cio 111 oclo seguinte : 

§ 1. • Os mililal'cs que residirem nos qunr1eis tios stt 
Corpos, c111 guarni<:ücs 011 destacamentos, serão cont~ 
.piados uas listas das Frc•g1wzias, onde csti1•crc111 t'-Ji 
Corpos, guarnições Oll ucs1aca111c11tos; não se COlllJ't 

hendcmlo 11est;i regra os G uanlas Nacionacs , ai11tla et 
serrico. 

§ 2. o Os Emprcj!ados p<1biicos nas Frcguczias cm qlil 
c:...ercc1·cm as funcções dos seus empregos. 

§ 3. • Os e~ 1 11tla11Les de Academias, Semin:irios, CJ 
lcgios, e rm gcrnl <lc C!ualq~· casa de educação ; o 
:1prc11dizes de onicios mccanicos , residindo em cm 4 
seus ~kstr;-:s; º" cloc11tC's nos llospitacs, ou q11aes11~' 
casas de caridade ; os 1WC!>v~ <lc qualquer cta~sc; ~ tt 
geral Lodos os <1uc vivem 1·111 Estaheleci111entos, ou 1"' , 

Co11111111nidadcs que não sejüo professas, e de que forr• 
i>artc ~6 lemporariamentc ; todo::; ~ste~ sc1·flo tonrnd01 t 
rol nas FrcE:tiezias dos Est.:1bcleci me11 tcs ~ que cllt'5 H' 
tej:i o ligados , e fil•rão co1npn~Í!ctalitl0s irns listas tk~t 
fütalielcci 111c1Hos. · 
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S h.° Os monges, e cm gcl'al todos os que ,·ivcm 
r111 Communidades 1>rofcssas, o serão nas F1·cguczias cm 
que estas estiverem. 

Os caixeiros que morarem cm casa de seus patrões 
(nem parte das familias destes, e devem ser comprc
bcufülos 11:1s suas listas de familia. 

Arl. H.0 As listas deverão conter : ,.. 
t. 0 Os nomes de todas as pessoas da familia, menos 

Jos escravos, dos quats bastará referir o numero por 
tc10 ; 

2. • O estado (casado, solteiro , ou ' 'i uvo) ; 
3.' A idade ; 
A.• A condição (ingenuo , Jib crto , ou escravo) ; 
6.• O lugar do nascimento ; 
6. • Se he estrangeiro , de que Nação. Sendo Drasi

l<iro se fará declaraçüo do Cidadão naturalisado , e do 
que ~não he. Sendo indigena (caboclo) será feita menção 
d.a tril)u a que pertence. 

, .. 7. • A pl'Ofissão . ou modo de vida; 
. 8. • A qualidade que representa na familia (cabeça de 
~rnilia, mulher, filuo, parente, aggregado, ou outra 
•u~lqucr qualidaclp, por que se repute fazer parte da fa

> tulia): tudo na conformidade do modelo n. 0 1. 
• ·Art. 12.• O Director Geral do Censo fará imprimir 

lu1.1s rm numcrp suílicien.te para se distribuirc111 pelos 
lt1rcc1orcs Provinciaes, os quaes as enviarão aos dos Mu
.akipios, e estes aos Commissarios das Freguezias. 
• Ar!. 13. º O arrolamento será feito cm todo o 1111-
pt'tip no di:i 15 de Julho de 1852. 

ArL 14.º No primeiro ele Junho de 1852 os Oi. 
rrc 1orcs Grral e Provincines farão annunciar nos Jorur.1!s , 
• ro1· crlilaes atllxados nas )lOl'las das Matrizes' que no 
I.• de Julho ele 1852 os Commissarios e Sub-Conunissa. 
nx h:to dC! entregar nas casns da Frcgueiia as listas cm 
~Jnr.o pnra se encherem na fórma deste Rr.g11la111cnto. 

Ar!. 15.• No dia 1. 0 de Julho de 1852 os Com. 
~'~' ios, seguindo, quanto for possivcl, a ordem da 
lf:111era1;iio tlas casas, começarão a entrega das listas a 
~ cahcça de familia, 011 pessoíl que o represente, e 
a., orl vinirão que cllas devem · ser cheias precisamcntr 
a.> Ilia 15 dr. ,Ju lh o ele 1852. · 
. ArL 1ti. 0 Do <lia 1ô dr. Julho de 1852 até o íi111 

' ' dito 111cz os calleças <i<! familia irão, ou mn1><liirã<l 
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entregar us listas, depois de cheias, ao~ Commiss:irios, 
os qnaes, no neto 1lc us receber, cx:iminarão se estão 
regulares, e pcrfoit:is; e procurarão corrigil' os erros e 
tlefcitos qne c11co111rarem, por meio de 1fcclar:1çt1es, que 
exigirão cio mesmo cabeça da familia, ou de ~u1r:1s pcs· 
sons da casa, 011 ela visinha11ç.a, que para isso forcrn 
idonet1s. . 

· ·· Art. 1í.º Os Commiss:irios terão hum livro ou ca
derno, no · <1u:1l lançarão iior lembrança a e11trcgt1 e rc. 
cebimento das Iistns. Na pagina esquerda escrcrerão a 
entrega ela list;i, declarando o numero della, o dia, mc1 
e anno desse ;1clo, o nome do cabeça ele familia, a rna, 
uumcro <la casa, e andar ou pa\'imc11Lo e111 que mora: 
na pagina direita notarão a data do rcccbí1úc11to da lis
ta , e se farú qualquer observação que occorrcr, por 
exemplo, a mudan~:a de habirnção. 

Art. 18. • Se o cabc1;a ele familia não puder ou não 
:ioubcr c11cllcr a listíl , nem Lircr pessoa lle sua coulianp 
IJllC o foça , o Comn1issario a enchcd1 conforme ;is de
claracões do cahcca ele familia. 

§ 1. º T;unhcm. cncf1 crá. a lisia , sr.rvinclo-sc das in· 
formaÇõcs ciuc obli\'cr pelas diligencias do Art. 1ü. •, St 

o cahe1.:a de familia recusar as i11form:1ções. . 
S 2. • E JlOdcr:1 para melhor dese11111enho <lesta . in

··11111hcncia recorrer ús Jlcpílrliçücs Fisc:ics, e Collcctoms, 
;1os P:1rochos , Juizl's ele P:1z, e · mai~ Autoridades, ;11111 
de conseguir as informações, de 1111c c<1rccet·, ;is 1111ars 
ll1c serão pro111p1a111c11tc dadas. 

:\ri. ·l!J.º ::ic 110 1. 0 <lc Acosto 11iio tiverem siJo 
··i:trq;ucs todas <iS listns <io seu ~ districto, o Co111111isSo1· 
rio procurará suppri r css:i falta, indo pessoalmc11tc ~ 
casas cios ófnissos, e fazendo as diligcuclas <lo Artigo ~D· 
11.•cc1lc11tn . de m:incira que al~ o fim do dilo mcz cstt•j)o 
iOdas as listas em seu nodcl'. 

;\rt. :H>. 0 Hccolliicl~s ns listíls, os Co1111~sarios 11 

1:111regarão com o Ji,To ou caderno do rci;istro :10 Ili· 
n?ct.or do Mn:iicipio. (kc!ar<:nclo cruics for:t0 ns listas 111.11 
1·l11!s organisadas, e . • 1con1p;11,J1a1nio-a5 <i :1:. i nformaçc~~ . 
1! ohscrva~:ücs 11cccss:1 rias. Nas Frcguczia!J que forem d:· 
viditlas e111 bairros, os SuL-C.ommissarios en trcg:1rão ~vi 
C:ommissarios ns listas , e livt'OS, para que estes .vs tJ· 

1 rq;11c111 com os tit~us ao D i rcc101· do ~t 11njci11io. 
;\1·t. 21 . º Os Di rccwrc~ <lc Mu11icipio formará!l 1' 

;., ... ,,.. ... .. 
~-
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111;1ppas por Jo'rcguczi<1s, coufor111c o 111otlclo 11. • 3 e [J, e 
111é o dia '15 ele Novembro os remetlcrão aos Dircctores Pro
\11iciaes, acornpanltando-os ele toclos os papeis 'tuc scl'\'fl'iio 
1';1ra a sua format:ão. O 1u:ippa do ~ lunicipio da Côrtc 
wr;í rc·1111·t1ido <10 J)irector t: cr;il. Nos l\lunicipios que 
furem divididos cm circulos, os Sub-Dircctores formarão 
us mappas de seus circnlos, e os remettcrão ao Director 
n·spcctivo, 'fUC os c11corporar;i uo <le todo o Municipio. 

Arl. 22." Os Dircctorcs Pru\•iuciaes, tendo recebido 
11) mappas dos Municipios, form,1rão o de toda a Pro
' i11cia, co111 :i uc11~:iio i1s oJ,sen•açõcs dos Dircctores dos 
\l1111icipios, e os rc111t!llcrüo até o dia 15 <.le Dezembro ao 
llin·t:tor C:cral , <:0111 as nccessari:is informações, e copias 
1lns 111:1ppas cios Municipios, que <lev('m ficar depositados 
uas :-\<·crclarias dos Gorcrnos Proviuciaes com os p:ipcis, 
•111r. lltc:s servirão 1lc base. 

,\rt. 23 .0 O l>irrclor Ger;tl <lo Censo, tendo Jll'C
~· 111t·s os m;ipp;!s Pro\'i11ciacs , e o do Município da Cor• 
tt . i: atlc11tlc11<.lo ;is obscrvacões <los Dircctores Provin
,.i:ics , e do <lo ~Juuicipio 1Ía C:Mtc, fornwr<'t o mappa 
Cl'f'<il do Impr.rio, com especificação do que pertence á 
rJua huma das Pro\'i11ci;1s, e depois de :issignado o cn-
1n·g;1r;í ao ~Jiuistro cio llllJlCl'io, <Jlle o mandará impri
"'"" c111 numero suflicien te para se distribuir co11vc11icn-
1c111cntc. 

Art. 2[J. º Todos os· papeis que scrvírão para a or
'~11 is;iç;io <lo mappa geral <lo lmperio serão depositados 
oo .\rchivo P11hlico. 

Art. 2ú.• O Dircctor Geral e Provincincs emprega. 
r.io no lrabalho da escripturação necessal'ia parn n for-
111.1•;;10 do Censo ns pessoas <file mais i<loncas lhes p:11·c
,,.n·111 , ,precedendo npproYação do Ministro do I111pcrio 
n;1 C:iirl<', e elos Presiclen tcs nas Pl'Ovincias. 

,\r1, 26. 0 Os Co111missarios e Sub-Com111issnrios, Di-
1n·ton·s e Suh-l>ircclorcs, e mnis pessoas emprei;a<las na 
.,, i:a11 i~a ~:ii o elo Censo, receberão cm rclribuição do seu 
1r.il1;1llio ltt1111a gratific:ição pecuni:iria, q1w seri1 arbitrada 
f>" lo ~J ; i1i :~ 11 o do Jmpel'io, ouvi<.los os Presidentes das Pro
l i11cia.; pelo <J11C respeil:i aos empreg:iclos des1:1s , e tendo 
rui rnnsidernçilo a natureza do trab<1lho , a dispersão ou 
~~.:lonw1·íl~:ão da população , e ou Iras circnmstancias Jocnes. 

Art. 27. 0 O caher.a de fo111ilia remisso e rcfrnctario, 
r il pess!>a ttt1e rccw1a;. as informações, <JllC lhes forem 
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requeridas pelos empregados do Censo, incorrerão nas 
peuas de desobedicncia. O que der falsas inforinações 
será µuuido coníormc o Al't. 167 do Codigo Criminal. 

Art. 28. • Os dcfciLos que se encontrnrcm nos arro
lamentos, depois de entregues os m;ippas tis Autoridades 
serão punidos nas pessoas !los Commissarios responsaveis 
com a perda da gratilir.ação arbitrada. Alem disto in
conerão nas penas dl! falsi<lade, se ella se der no de-
feito verificado. 

Art. 20. • Para facilidade e melhor fi scalisação do 
alistamento , as Camaras ~lunicipnes mnndarão verificar, 
rectilicnr e completar a numeração elas casas elos seus 
l\lnnicipios. '-

Pala cio do Rio de Janeiro cm 18 de Junho de 185'1. 
l'isconde de Jlont'alegre. 
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.Casa N • ~ 
mcnto · · · · ·' 

pavi-

• Os ~missos e refractarios sc
rao .11t11~1clos com a pena de deso
h~d1C'nc1a, 'l"e Ire a prisiio de G 
dias a 2 111czcs na f1ín11a elo Art 
128 do Co1llgo Criminal. · 

Arl. 2G do l\C'gularncnto. 

l 
Nomes das· 
livres da {e 

Maria nila --

Francisco A--

M:111ocl dos--
----->· 
fümcdc Ju-___ _ ,uo. 

francisco p-
- ·---

Joaquim n 11--·-----

':>mi: 
.. .. r!=>..Llf 

p= =a. 

·;{iO de 

ESCRAVOS. 

OílSERVAÇÕES. 

t2 10 

esc" ra = -~ 

·~ f. 
L 
l 
1 ~-
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·1 
1 
1 
1 

J 
j • 
1 
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~\ 



1 

~101lEJ.J) N.º 

LisllL de {tm1ilia conforme o flcgulanwnlo 1fo 18 ele Junlto de 1851, 7mr<t Ol''J<lllis·11;1ill tio Cc11~0 . 

Casa N.º ..... . da rua ............... .. .... do quarlcirfto ...... .... <la frc~ucz i a .......................... , p:\\i-
mcnlo 011 :uul:ir .... ... •... ..... . . ......... . ...... 

o~ n111i·;~f)~ e l'l'ír:tclat io~ sc
r:ín p1111idtH 1·0111 a fll'll~ 1lc d1•so
l>Nli1•nria, ci uc hc ;! pri~.io ele r. 
ilias a 2 1111•tc~ 11:1 í111111a tio Art. 
12!4 ilo Cculí;.:o Criminal. 

A 1·1. 21: 1lu Hr~11b1111·11IQ. 

l,.. .. ..,.,_....,..,.._. .. ,_,... ........ _..,..~....,_,. ....... ~,......,_..,_, .... ,... .. ..., .... ._..,. .. ...,.., ______ 'T' ___ u ____ "'T",...~--...,""'1"'..,. .. _...,.,,.~-~·*·g---•~...,..,....~,~·~cgeoa"""''~-~,.,.~n~·~n~<....,IXIC:<Ü-.aca~ 

~ ~ N.\CIONt.r.IOAOF:. ~ Õ !'.SCl\A\'OS. IOADE. 
~ ;:: e g 

~ ""' ~ o. ::: ~ e: ~ ~ ~ 
~o .ü ~ ~ e-, <::') 
~ ~ <n •• ('... ::= • 3 
Cl'),::S ~ ºº co ~ ::S ~ 

Nomes das pessoas 
livres dei fi1111 ilia. 

Qualidade que 
1·cprrsc11t<L 1w 

familia. 
~ ·;; -= "" •::! Q ~ .... o ' . e.. 

..g ·~ ~ = ·~ é! l'-. o ,2 s ti')_. ~-,; éo ~;:: ~-.. ......... ].: "' 
,,; ~ ~ . :: $-., ~ cu '":: ~ ~ ~ . ~ .~ ~ ~ ~ 
~ ~ <:,1 .., g, ~ ~ ~ ~ ~ :s. ·~ ·;) ~ ~ ~ ~ 
~ ~ tE- ~ ~ ~ ~ ~ ~r- ..... --:: ---------------------- ·-----·- ---- - ---------___ _.,.. ----- ----·- - ------- ---

retiro José .. , •.• . . cabcç.'\ tia familia. 42 G 1 c:isado .. . l\io de Janeiro.. ...... .. n:1 lurJ1. ............ rn•socio . ... ingcnuo. 
-----·-------------------- - ------- ----- - - ·--------- - ----1--·- - - -
füri:1 llila . ....... . mui hei' tio <lilo .. 3G 2 j casario ... Ouro Prelo........... .. . nalur:il. . ....................... <liln. ------------ - ----- --------- ----·- ------------------- -----
~·~:~~~~~~~~~~~·~~:.:~~-~~~l~t:O • . ~~1;:~~.:_:~.:.::.:.:.::.::.: .. ::_: ~111::11,. :_::_:~ ·..:_:_1 ::::~_!~~_: c'.i l~: - -

~~~~~~~~::.: ~~~~.:.:.:.::.:.:.:~:. _:1~~~~.:.: ~~~~.:.:.:.:.:.:.:.: :.::..:.:.::.::::..: ~~~~.:.: ~:::.::.:.:.::..: ~~'.'.:~~~~~~~-
M:imcdc Julio . .... cn:ulo ...•...... . 30 1 solteiro.. Fapl ...... . .. . rortugucz .......•.........• .... . i:11d11·1ro ... 111;;c11110. 

-;.~;c-;;~-p;;;ti;~~ -;g;;~~do~:-::-:-~c?j-71~·~~~ $~~,~~~ ~:-:-=~ -;-,;;.~ =~~~~ ~:i11~1icir;-;-1~-•. -
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Nif)lll~lJ.l N. 0 2. 
•· J!oclelo de lnmui folha elo Litro ou. Caderno ela entrega e rccebimcnlu da:; Listas, conforme os Arts. 15 e 16 elo lleg1tlmne11 to de 18 

de Jimlw de 1851 pa.ra a organisação do Censo. 

·i 
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N. • da Dia da entrega. 
Lista. 

Nome do cabeça da 
familia. 

Morada do cbbeça de 
familia. 

-~2d°q Julho dc-;-8á2. ManoclA;;;;,~Fe;;Cil'a. ll;a-Dl1:;;it;;'-;,; 1-~~d;;;:-
---f-------------------------------2 3, ·" '11 )> Josê Jorge............... » Santo Antonio n.0 13. 
- --·- ·-----------·--------·---·--------

3 ; " " Maria Francisca.......... » V~lla n. 0 8 - loja. 
-------------------------··-----------------
~--------------------------------------

---------·-------------· --------·-----
~--~-------------------------------

~-----------~---·--------~------------

----------~-------------------------

Dia do recebi
mento da Lisla. OBSERVAÇÕES. 

16 de Julho de J8á'l. Muqou-se para o Catcte n. 0 7. 

18 u ,, Passou para a Gloria n.0 a. 
-~----------· ------~~-~-----------
19 " )) Des~pparecco, e n~o se sabe onde cst:I. 
-------- ---·----------------·---·----·--

--------- -·--,..----------·------------------
---------------------~------------

----------~---,-------------------·-
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1>1·:cn1·:To N. • íOS-cle 18 de J1111ho de ·1 ~5 1. 

, ,ll1111tla r.rrr11/a1· o· Hegulm11c11 10 do rr9istro do., 
" mw·imc11tos e oúitos . 

Em vir111tlc do disposto no § 3. • do Al'l. ·17 da Lei 
~-º &!lü de O de Setembro de 1.850 : Hei por IH"m Ap-
111111ar, e Mando que se observe cm todo· o lmpcrio o 
1:,·;;11 lamcn10 do rcgislro dos nnscimcntos e ol>itos • <J tW 

., 

' 1· 
~ . ( 
. ·I 
.. 1' 
.. 'l 

1 ' 

<11111 cslc bnixn, nssignado pelo Visconde de àlo11l'alcgrc, •· • 
1111 ~lt·u Conselho d' Estado, Presidenl<! do Conselho de ~Ji
ni ~ 1ros, àli11is1ro e Secretario d'Eswclo cios Negocios <lo 
l1111ll'rio , <Jtle ns3im o tenha entendi cio, e foça cxcc111:ir . 
l'Jl.1l'io cio Jli o de Janeiro em clczoi10 de .Junho de mil 
oi1un·111os ci ncor.11 ta e hum , trigesi mo da l 11d<•11c1ulencia .' 

• t tlu lmpcrio. 

Com n lluhricn ele Sua Mngc~wdc o J111pcr;ulor. 

l'isco1ufo de Mo11l't1k9rc 

/11911/mnenlo para a cxecuç1Io da sc91111da v11r11· do A ri. 
li § 3. 0 <Út Lei 1".0 586 de ô de &LemfJr-0 de 1860, 

a que se 1·r(rre o Decreto desta data. 

Arl. 1.º IIaverit cm cada Oistric10 ele Juiz de · P;1z 
Lum lino clcstinndo para o regi'sLro dos nnscimcnlos , 
, 1Julro parn o cios ohitos que tiverem lugar no•Dístl'icto 
io1111al111en te. · 

Arr. 2. º Eslcs livros comprados á custa ela Camar;• 
Uunicipnl respectiva, tendo a verba do pagnmcutQ ela taxa 
'4.1 scllo , serão rubricados pelo Presidente da mesma Ca
ILlra, e Lerão termos de abertura C! encerramento, que 
ta11ic111l0lll o destino, e o numero de folhas. 

• Art. 3.0 O livro destinado parn os nascimentos Lerá 
!.t p:iginas divididas cm duns partes por hum iraç.P,; per
pto11icular. Na parte esquerda , que dc\·e1·á conter dous 
&trtus tia pagina, se escreverá o registro, ficando a ou Ira 
purlc cm hrnnco pn1:a as nvorb:tções e notas que occoL·-
fm•111 110 íutnro. _. J. 

. At 1. á. • Os regis1ros i~c ! cffeitnarão por tc1·mós cs
c11~1os uos li nos, os quaes ;)1iío <levem conLer :1lgat'Ístn0!' 
ltm iil>rcvinturas; e serão lnncados succcssivamcntc, sem 
~ .~ ·. . . . ' 

' .. . ~
., 

~· ~ . ' 
·l i 
.J I 
·! 
I· 

.1· 

! 

j 
. , 
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mr.diar r.ntre huns <' <rnlros r.spa<:o cm branco maior q111 

o preciso para os distinguir. 
Art. fl. • Os r1·gi~1ros dos nnscimrnlos e ohiios rs. 

1arão {1 cargo do Escri rito do .Jui1. tlc Paz cio respcctho 
Districto. 

Arl. 6. • O registro do n:iscimcnlo será feito ti ri~lJ 
1la pnrticipaç:lo da 1wssoa que por este Regulamento l1r 
ohrigatln n faze-la . e no praw de dc·i dias depois de 
cla<lo á luz o rr.ccm-n:1scido. 

Art. 7 .• São obriga<los a fo1.er n panicipação d11 
nascimento : 

1.. o O pae , seu elo lilllo l1•gilimo o reccm-~rnscido; t 
na sua falta a mãi 0 11 pessoa por c•lles auto1·1s:1da., . 

2. • A mf1i tio recem-nasciclo , sr.nclo cllc filho 1lleg1· 
timo , ou o pae que o reconhecer , ou pessoa por cllN 
aut1H'isada. . 

3. • Os funccionarios elas casas ele Caridade ou Hos. 
picios, que tiverem essa incnmbcnci.a , se for e_xposl~ 
o recem-m1scido; ou a pessoa , cm cup casa for deixado, 
ou que o ti ver achado cm :ibandono , 011 que for pm 
isso au torisad:i. 

!J.º O Sr. do rccem-na~ciclo escravo , 011 · o "~mini>· 
trador de casa , fazenda , 011 qu:ilc1uer estahelec11ncn1~ 
rural, ou pessoa por cllcs auto_ris:icl~. 

Art. S. • O Escrivão lavra r;i no 1t \'l'O com peten le hum 
termo cm que declare o dia , mez e auno , e luga1 
()lll qu'e he cscripto; a hora, dia, mcz e.nnno, e lugar 
do nascimento ; o sexo , e nome que tl\'Cr , 011 qur 
houver de se dar ao recem- nascido ; os nomes dos pars. 
sendo filho legitimo , e não o sendo , o no111c da 111~1 
somente 011 wmhrm o do p;•c que o reconhecer, (JU 

tl r.slc so1~cntc, se não quiicr declarai· o d" mfii ; a 1•rO· 
lissfl<> e domicilio elos pa<!'.1 . Se 11 particip:i~:ão for fc111 
pol' pcsso:1 :\Ulorisad:i nos ~-:~· 111_ús de .\.n.? :u? será ínmhc~ 
,Jcclarado o seu nome, prohssao. e d"nucd 10. Se o Jll 
ou mãi elo rcccm-níl~cido fcr intlige:-a (ou caboclo) for· 
sc-ha 'mcn~.ão c:ess(\ c1rcumstancia , com cspn~ili c:iç.ão 1b 
tribu ou n:u;itú a <;ue pertence. O tc1 mo sera :iss1gnado 
pelo J~scrivão , e P?r cln:1s t~s~enn:nhas , e pelo !m. ~L 
pcslloa qne Li ver fcllo a parl1~q);:çao., cstan.do p1c~,en l . 
S1i n pal'tici1)a~:iio foi· l)Ot' escripto , isso mc:.mo sc1.1 clt 
claratlo no termo , e clla scrâ 1·ese1•vodn po1•n so re1!1rl· 
tr. r com os li\'ro:> lindos á Camara Municipal l'<!spectna : 

i 
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1 • !)e o recem-nascitlo for t1lgu111 cxposto , for-se-lia 
1t.;rlara1:iio da i<lade prnvawl, do sexo, 110 nome <Jlle li ver, 
,111 que :;e ho11n•r de lhe dar , dos signaes que 11·011.\.cr. 
1: 1111 cp1acsq11cr ci rc11111:.Lancias tlc tempo e luga1· CJUC pos~iio 
rnncorrcr para ser conhcciclo. 

~.· Se for cscrarn o reccm-11ascitlo , serú cleclarado 
0 nome elo Sr. , o din e lugar do 11asci111c11to, o sexo , 
.1 <'ÔI' , os nonws dos pacs, se estes forem casados , ou 
,~,111cutr. o da mãi, sendo clla sol Leira. E se ucste aclo 
(tir conferida liber<lade , isso 111es1110 se declarará, por
IJ11Jo o Escri rão por fé a idc11 tidade <.la pessoa do Sr. , 
1p1c ilssignará o termo com <luas tcstcmuuhás. 

.\rt. 9. • Logo filie falleccr qualquer individuo se 
Lr,'1 participa~:iio ao E::.cri\iio , para que este dentro cm 
11111c e qu:11ro horas la\'l'e o Lermo de obito. 

Art. 10. • São obrigados a fazer essa participação : 
t.• O cnhc~:a de familia, cu) cuja casa se dei· o fal

krimrnto , ou a pessoa 11ue lhe succedcr, se for elle o 
flllccitlo. 

2. • A pessoa que assistir ao íallcci111cnto , se o dc
fuulu morava só, 011 o visinho que tiver noticia <.la mo rte. 

l. • Os 111or<10111os , adminislraclorcs e prepostos dos Es-
1,fwlccimentos puulicos , como hospitaes e prisões , e os 
Snprriorcs dos corpos collccti\'OS, como Corporações rc
l1;:1os:is, courcntos e scmellrnntes , onde acontecer o fal 
l\d111cnlo. 

h. • Os Generaes, Commanclantcs das Armas, e C.0111-
&:1Jt1<lanLes dos Corpos 011 destacamentos, e guarnições, 
pdo <111e toca aos Officiaes e prnças que falleccrcm nos 
quarlcis e nc:1111pamcntos l'cspectivos. 

ó.• Os Escri vãcs das execuções cri111cs , quando for 
I' J!lido algam réo com a pena capital. 

1\rt. il.0 Recebida a parlicip:11;iío do falll'ci111cnlo, 
o Esrrivão fará o registro do obito por hum termo la
wdo no 1;vt·o competente, o <11w l dc\'cd1 contCl' o dia, 
11ei e anno , e lugar cm que hc cscl'ipto ; o nome , 
11b1lc , C'stndo , n;uuralidadc , profissão e domicilio do 
bllrciclo ; os nomes , profissão, domicilio e nat111·alidacle 
dos piles se ior possi1•el; o nome do outro co11j11ge, se 
1111•r sido casado ; o dia, hora e lugar do fallccimcnto; 
t< fot testamento ; a <locni;a <le que fallccco ; e se lu: 
i11Ji~c11a, e do qug tribu 011 nn~~üo ; 011 1101111!!11 , ld11d1!11 , 
olados , profissüc~ e domicilio das pessoas <111c lii<'re111 
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estas tlcclal'nçõts , as <JllillS assignarão o termo • se 1:;. 

tiverem presentes , com duas tcsLcnHmhas. E se as par. 
ticip:içõcs forem por cscripto, isto mesmo sr1·[1 clcrl.1 . 
1·aclo, e ellas fk:1rão rcscrv:ulas para se remclll·rc111 com 
os li\fOs findos á <:amara Municipal respccti\'a. 

Se o defunto for cscra\'O bast:irá 1.kclarar-sc o ~til 
nome, idade, csta<lo, co1·, n::1111ralidadc e ollicio 011 111is. 
te1· que exercia ; :i doença de que fallc:c<'O; o r. 01111· , 

profisslío e domicilio cio Sr.; clia e h1Gar uo follt·ci111t·11111. 
Arl. 12.• Se o nascimento, ou 11101·1c acontrccr 1·111 

\'iagc!m de mar, os L<'rmos serão l;1nauos perante 1lu3, 
testemunhas dentro ele \'inle e qu:itl'O hor:is, e prra111c 
o pae do rccem-n:iscitlo, 011 pal'ente proximo, es 1:1111I~ 
110 11a \1io, rn for o termo de nnscimc11to. Nos 11a11111 
Ja Armada Nacionnl escreverão os termos os Escri1;11'1 
011 quem Sll:l~ \ CZC'S fizer; e 1\0S elo COllllllercio OS C~llf· 
1ães e Mcs11·cs, ou q11eti1 suas vezes lizer. · 

J\rt. 13. 0 Logo que chrgarem aos portos do lrn1"'· 
rio, os Com111antlantes cios Na\'ios ela Ar1natla, 11:1 Cu111" 
enviarão copi:ts dos termos cios nnscimcntos , 011 ohi111,, 
<[Ue ti\'(~rem occorrido durante a viagem , ao Mi11is11·110 
ela ~farinha . e nas Provincins aos Presiden tes. 

,\n. Ih.º O Ministerio da M:irinh:i e11 viarii os ,, .. 
fcritlos termos no Ministro do Impcrio, e este e o:; l're· 
sidcntes dns Pro\'incias os remetterfio :ios Bscri,·íles 1111• 
registros competentes para os lançarem nos rcspcci1111 
livros. 

Art. 15.• Os Capitães e Mestres dos navios do c 11111· 

mercio nos portos tlo Imperio entregarfio ns r.opia:> cl111 

termos aos I nspectores das .~ lfondcgns , que os rcn11·11c· 
r~o á Secretaria d'Esta<lo dos Negocios elo i mpcrio. 

Art. iG. 0 Nos portos estrangeiros os Con11nancl:rn11·1 
dos Na\'ios ela Armada, e os Capitães e Mestres do) 1111 
commercio remcllerilo as copins dos tcrnios aos Comulo 
Urasileiros, t! ri:tes os Cll\1iarilo ílº Ministerio do l111prrlll. 

. \rt. J 7.. o~ fücril Jcs dos rc:;istros elos nascim<'lll•)) 
r: obitos não perccbe~·110 sabrio ;1lg11m pelos termos 11uc 
lnvrarem nos li\'l'OS; m:is pci:is ccrtillõcs que d'ellcs llJ(· 

sarc·m lc:v<1rão os mesmos emolumentos que ~ompetcm ~01 
Tahelliiícs de .i'lotns. 

Art. 18.º Darão :'ts partes .is ccrti<lües que 1·~1~1 

lhes rc1111e1·erem, independente de despacho : e Cjt1~111lo 
as passarem tio rcgislrn dos nnscimentes. por;io \ cdilt 

( 172 ) 

! 111.11~1 ·111 cio .li\ro cm frcute dos rc:spccti1os tcnuoi;, 
J.- d.1r:1111lo o dia , mcz e anuo, cm <111e as derem, e á 
·i:• ·111. . l>'cssas \'Crh:is forão menção nas ccrLidôcs ciuc 
1 .• ,-11·1111r1111•11tc p:issarcm. 

·~ i\rl. 11>. º Os liVl'OS findos sc1·üo gn:mlaclos nos Ar-
.!11\11) das Cam:iras a!unicipaes, cujos Secrel;irios ~erão 

• c••111111•1c 111f's Jl<Ha passnrcm ns certidões que d'ellc:s se 
f" 1li1 c111 : se11do-lh1•s por isso ilpplica veis as diSJlOsicües dos 
\ru. 17.º e 18. 0 

• 

,\rl. 20.º As certidões dos registros dos nascimen
M e ohitos prov:iriio :i idade, e n morte dos iudi\'iduos. 

. i\rr. 2 L. º Os Escrivi'ícs dos registros são rcspomn
' ''~ I"''º" clnmnos Cjne causnrcm com n demor;i do la11-
(J1111·1110 dos termos nos livros , e el;i expedição das ccr-
1,.1ü1·s, <ilcm <las prnns cm que incorrerem pelas omissões, 
uru~ e Jll'C\'arica~·ões CJllC co111111c1tc:rcm. 

.\rt. 22 • Os Pro111olol'cs Puhlicos vini;irfto na exe-
. I' 1' 1 ° "'!JO 1 este 1eg11 a meu to, de1111nci:111do os Escri\'ftes ne-

1t.g1·11ll'S e prevaricadores; e os .J uizes de Ui rei to uns 
c11rri·inics c~a111i11arüo os li\'l'OS, e provcrfio convenien
~ml·utc. 

Arl. 23.• N~o. se dará t't sepul111 ra cadavc·r alg11111 
..:t11 11111: os Ad1111111strac.Jorrs do~ cl'm i te rios 1cnli" o pre
w otc·, as certidões dos ohitos. 

.\11. :H.• Os Parocltos p:ira ;i <Hl111i11i~tniriio do h:i
r!1 1110 l'~igirfio ccr1itlão do rl'gistro do 11nscimcn10, i.alrn 
11· u1c11h! o cuso ele evidente perigo do vicia do recem
'-t 1wlu. 

.\:1. 2:,.• A i11fracc·f10 tios Ar1s. 23. 0 e 2h.• scr[1 JHt

' 1,.J.1 1·um n pena de clésobediencia. 
Arl. 2U.º Os Escrivfü:s cios n•gislros dos 1wsci111<·11-

1 H r ol1i1os formariio de sC'is c·m seis mezcs , em ,J;111ciro 
''ullt11 tlc cnclu 1111110 , 1111111 111appa tios 11asci111c11LC>s, o 
' r1tu cios ohi1os tfllC constarem dos seus livros, ua fónna 

1 ~~\ 11111dclos' N. O> 1. o e 2 ... ' e os l'Clllclleriio [1 C::unara atu
• ''i'~' respccti\':l, até o li111 dos referidos mczes . 

.\ 1 ~· 27. • P1:lo trnJiJlho da org;111isaçiio cios m:ipp:ts 
1
''" ' "'' ao o:; Esl'rn1ties n gratificação tle cem mil réis c111 

'..J• s1·mr.stre, pa~os prla Jlcpartiçiio cio 11111wrio, 1lrpois 
~r ro11~1:1r .íl!1i que os 111appas fo riio rcc1·bitlos pelas t:a
•ur.is i\1111111·qi;1es nos snezcs d1: Janeiro e Julho. N;io 
~u11 i;rnrilicuc:;io !>e o rcc·tlJi111c11to nfio se vcrific.1r 11 os 
l•llus llc1cr111i11ados ; e alênt d'isto senio punidos co111 
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as penas, em que incorrerem , como Empregados P11Llicri1 
negligentes e omissos. 

Art. 28 ° Dos mapp:is rcmr tti tlos prlos Escrir~,, 
<los ri•gi!'tros formarão as Ca111ar;1s M11nicip:i1·s os n1 a11r•" 
dos 1\luuicipios, e os cn' i;1 rão ua Cô rll! á Sl·crctari3 4 .... 
l mperio, t' nas Pro\'incias aos Prcsidr111rs. " 

Art. 20. 0 Os Sccrt> tarios cios Gol'1:rnos Pro\'inci~o 
organisarão hum rnappa geral dos na scimentos. e ou1r, 
<los ohitos, comprd1eudiclos nos mappas dos ri1unici11ifll 
e os remcttcri10 com estes ú Secretaria <l'Estado tios \t 
gocios do Im perio , deixando copias nas Secretarias dh 
Provincias. 

Art. 30. º Dos m:ippos p:irciaes de todas :is Proria. 
cias e dos <lo Municipio ela Côrtc se farão na SccrclJN 
do Imperio os mapp:is totaes elos nascimen tos e ohi1ü1, 
e :issign:1<los cllcs pl.'lo Official ~laio1· ser~o :iprrsr.n13d~1 
ao Ministro respccti ''º, clcposi ta mio-se no Archirn IV 
blico os documentos que servfrão para a su:i org:iuisl~H 

Art. 3'1. 0 O Wnistro do Jmperio forú imprimir hua 
numero snffi cicn tc de mapp:is tot:ics par:i os enviar .t. 
Cnmaras Lcgislatirns, e á quem mais convier. 

Art 32. 0 O registro dos n:iscimcntos e obi1os d: 
que trata o presente Rrgulamcnto. come<:ará imprclm· 
vclmente no 1. • de Janeiro de '185'2. 

N.• l . 

t :;·' rf.,s 1wsci111e11tos do Jl/1111ic1jJio de 
~· 11 1111·,/rc ele Janeiro a Junho de 18 

.~/'!.r- Fe- Mas- r: 
c11l1110. 111i11ino. culino. · ·~- /lla.i- Fe-1111111110. culi110 . mi nino. 

... --- - -- --- ___ / ____ ---- ---- -------
~· -· .. ., 
"" -- ---- ---- ---- ___ / ____ ---- --- -------

...,. _____ ------·--::: ___ ----~~~- ~~~~1=~~ ~~==~ ~~~~=~ 
•4• :. <:11ar3Lio3 lfi de Jul!Jo de 18 

O EscrivSo do Registro. F. 
A rt. 33. 0 Pelas disposições d' este Rcgu lamento h-• 

se cntcnclcrá <1ue fi ciio supprimidos os rrgistros Edc· 

siasticos, que costum;io far.cr os Paroclios, os qu:its C•1t· p------..... -----..... --------------
tinuarão, como a1é agora, p:ira a prora cios l>apti~tn~ -
e casa mcn tos. 

Palacio do llio ele J:rnciro cm 18 de .Junlio de m1 
Visco1tde de MonL'alrgre. 



\ N o9 . "'""" . 
.\Joclela de lnnna folha elo Livro ott Caderno da entrega e recebimento das Listas, conforme os Arts. 15 e 1G do llegulmne11 ta de 18 

de Jimho ele 1851 para, a organisaçãa do Censo. 

N. • da Dia da entrega. 
Lista . 

Nome do cabeça da 
familia. 

Morada do c~beça de 
· familia. 

..--, -· -;dqJ~Üio dc-;-8!>2. Ã1anoclA~~;;;F~:;-cit-a. l1-;;;-õh~;~~~;;;;J;;~ 
---·~·-----·--·-------------------

2 3, · '! ·,, " Josê Jorge... .. .......... " Santo Antonio n .0 13. -·--·------·--------·-·----------·-------ª • " " Maria Francisca... ...... . ,, Valla n .0 8 - loj:i. ------- --- --·---- -----------------
i --·---------- ---- - - - -- --- -----------. ----------- ------ ----------- -------

i ---~--------------------------------

" ----·--- - --------;..-.------ ----- - ------------ -
' i ·---·-------------------------- --------- ---

' 1 

\ 

l 

Dia do recebi
mm to da Lista. ODSEI\YAÇÕES. 

16 de Julho de l8á~. Aluqou-se para o Catcle o. 0 7. 
----------~-------------------------
~-ª __ :_ ____ !~~~!~-~oria ~~~:_ ____________ _ 

19 )1 Uesappal'ccco, e não se sabe onde cst:I. 



1.. 

• 1\'IOLlEL() N. 0 2 . 
Jlfodelo de huma folha. do LiV'tO ou Cmlerno ela entrega e receltimento das Listas , confurme O$ Arts. 15 p, 16 do Regulamento de 18 

de .Junho de 1851 para a <Yrganisal)iio do Censo. 

N. 0 da Dici da entrega. 
Lista. 

Nome do cabeça- da 
familia. 

Morada do cabeça de 
familia. 

---1--------....... - · ---------- -·-·-------------
2 de Julho de 18'!12'. &ta noel Antonio Ferreira. l\ua Dit•eita n. 0 4 - 1. 0 andar. 

2 3 » José Jorge.. . ...... .. .... " Santo Antonio n. 0 13. ---__________ . .,_. ____________ ----------·---
3 4 .. » Maria Francisca......... . ,. Valla n. 0 8 - loja. 1 

Dia do recebi
mento da Lista. OBSERVAÇÕES. 

16 de Jullio.de 18b'l. Mudou-se para o Catete n.0 7. --------- - ---------·---------------
18 ,. Passou para a Gloria n. 0 :i. 

- ·-----·-----------·--·- ·------·------
lll " )) Desappa1·eceo, e n~o se sabe onde est:I. 
- ------ -----·-----·-----------------·- ·--

~ ---~--------------------------·-----·- ------------·-------------- -------·-
t:l •· 
a; g, 
~ 
< z 
i3 
~ 

___ ,, _______ , __ .,_. _____________ ---·------·---- ---------------·-·--·-·-----·-·--·-·------
-------·------~·-------·------------

-----·-------i---- ·--·------. -~--·----------

----+-·-·---·----~---------·- -------------

" 

) 

, 

' 



l~lap11a 

iOr\DE. 

1"J () lll~B""() N. 0 3. 
. 

da pOJJUltição lla J?1begue~ia lle ...... na fornia tio Regtilamento 
f.lo Censo lle !8 ([e Jutilio de l8ol. .. 

éo:-;mç.\o. f~TADO. 

- -~-----
CASA DO. SOl.TEll\O . 1 \'I U\ O. 

• 

l'.<;TllANCEl - 1 
nos. 

~i\TUl\ALI D \DE. 

'-·- ---- - - E.SCllAVOS. 

llRASIL'F!lnos. . 
--------:-------:~-----~------, onSERVAÇf)ES. Nat11mcs. Nat11rali- fmligenas. 

sador. 

-· 



)llljJ}J{l 

IU \DE. 

1'1 ()J)l~I"() N. 0 3. 
' 

lia 11011ulaçãv lia Ji'regue~ia lle ...... 1ia /01~11ta llo lic9ula1nenlo 
do Censo 1 tle J 8 <le ,J1i1tlto tle i8al. · 

A••-"*"'4$1 '* !~WWWefiWWW4 &i: eesa-==•*+B« e d 

CONO!Ç;\O. ESTA no. N ATlll\ ,\l .lll.\ IH::. 

t:SCR A VOS. 

11 11 ASILEtnOS • 

r---'---·· __ ______ __..--- 1 

1 
1:snuNGt:1-

CASADO. SOl.TElllO. VIU\'0, llOS. 

...... .._ ...... ~~--a.s>--~==3~,.,.___, ____ ._,_ .... ....---...,..-------:-------! _______ , 

'. : 

N11t11rr11·r. l\'111111·al 1-
,,-,ufrl r. 

ludigenas. 

_____ .. __ -------- -·----

; a m pa4 <'ª'BiS'!: =:tVZ?f* _... 



Jlapprt da população do illu111~eipiu 
disposto no llegulantento 

l.\IODELO N.0 l1 .• 

de por li'regue~ias , oraauisadu 
de lU de elunho de J Hil H pal'a o 

seu ll lldo 
Censo. 

() 



\ I\10DELO N.º lJ 
' 

da pQpula_ção do 1'/unicipio 
dis11osto 1io llegitla1nento 

<le 
<le 18 

1101 
de ,Junli 

CONUIÇÃO. F.STADO. NACIONALll>AOE. t::w:&..l\"QI/ : 
,--~ ~ ----...... ------- ,...._......_., ..; : 

1 CASAoo. lsoLTn. º VIUVO. ESTRANCSIROS. BRASILEIROS. ' ... ' I d ; 
--- 1 , ~ ·rt 

/\'a- :Va111- lndl· .. , " .., 
luraer. ralirnd. fltnat. ' 

1
, :!.., , 

. • u; . rn . ~ cn ri i- ---- d ;:· 
g ;i g s ~ § ~ · g 41 ~ i:i § . _ª; j': ,·~ · ,,· ... i:i ~ s = .a = e = e .&; ~ e: = e = .:i ..,. " 
~ ~ .e ~ =' ,g =' g ,: o E o o :J o ~ õ "5 
- ~ ~ - ~ - ~ - ~ X '- ? - ~ - -. : ~ __ ,__,_ ______ ,__ -H- -- ----=-- _ ....... ..;.;._,. __ . ______ _ 

~d~ a 3 :lal~~· ~ 1~ ~!:.:..:..:.:..::._: 7 ~!.:.:..:_: ::_:._: :._::: _:_ _ 2 -~ 7 ___ _I__ Oo 1 dia a 3 

4 a 7 annos..... 20 8 28 .... j~ IS L.... S 3 8 7 9 4 1 

~~:.::..:.::.:.:. _::_ ~.~ :.::..:.l::Ii~'IG ... ·I· ... _4_L~ ~~[~ 8 G ==--1-_"'--._., ____ , 
. ~~.:.:.:.:.:.: ~ ~.~._~!_~~~ _4_1~ ~1_4 ~:J~ s s _l]_ =-= 
~ _::_:_~.:.:..:..::.:.:.: ~ ~~.J~~,_:_l_s ~ ~ _s_I_~ _:~~~ ~~_I..::_ s _]_J ___ .._.. __ '.!! 
~ a1 a 40....... ... 40 40 1 so . 10 ~o l ao 20 s 1 s 20 l 20 40 l 10 10 20 ... ·I o 1 4 

~ ~~-::·~ F=1=1--=-f-~==1= ]J:·== 
j ~ : ;::::~::·:::----1--~---_, ___ i__::± ___ J__ --H-------
i:1 :: : ::~===-t'--=~-1---1--=±~--~-~=-- =::ri=== 

...'.~~:_e~~:.::..:. _____ _J __ L,_ -,_1_ _____ ·- ,_1-_1 __ 1 __ , _ _ 
• Somm:i . 179 72 251 19 119.194 Sá 111111 59 H1 10~ G2 ~2 43 .... 1 <i 1 4 ~ ::\!O 

i--- -
• a 7 aRnO ---8 a u .... 
---·-
I ~ :a 21 ... 

• - --·-~ U a 30 .... 
(.-. i-----
=' 31 a 40 .... - ---1 

~ 
41 aso .... 
- ------i 
61 .:a GO .... :.r. ~-----: CI a 70 .... 

rJ') ---
~ 

71 a 80 .... - --
~ 31 a DO .... 

OI a tOO ... ..,._ ___ 
IOt par.:a ci i------

:it 

lk' l 11la a 3. ---
• • 1 1 n110 ----'" ....... . ---o ·~. i1 .... 

l-"t --;,, ua~ .... ---~ li • 'º·· .. 
~ r--------
-< tf "MI .... = i t a CIO .... u 
< • .-~. "º···. cn 
o .,. " to •. .. 

A ta a 00,.,. 

" .:a 100 ••• 

101 pari ri 

Se 



- -~-··~~-~ . .;;:...-------, ·-
~ · . . ,. ...... : . 

. · 
• 

• 

Freguez.ias, organisa<lo segundo o 
o de i8ol. 11ara o Censo . 




